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PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais Decretos

 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.917, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

 

Dispõe sobre a reabertura de crédito adicional especial e dá 

providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado 

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da 

Constituição Federal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica reaberto no orçamento municipal de 2021, o crédito adicional especial 

autorizado pela Lei Municipal nº 2.330, de 02 de setembro de 2020, com seu saldo na 

importância de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), para atender a seguinte 

programação: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

582 020602 15.451.0018.1029 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 350.000,00 

    TOTAL GERAL 350.000,00 

 

Art. 2º. O crédito reaberto no artigo anterior será coberto com recursos decorrentes do 

excesso de arrecadação, oriundo de Transferência do Convênio nº 196/2020, celebrado com o 

Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Regional, para obra de 

infraestrutura urbana no Município de Valentim Gentil. 

 

Art. 3º. Ficam alterados o PPA 2018/2021 (Lei Municipal nº 2.205, de 04 de dezembro 

de 2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.321, de 30 de junho de 2020) 

para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações 

com a finalidade de atender as disposições do PROJETO AUDESP do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo. 

 

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Valentim Gentil, 04 de janeiro de 2021. 

 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

 

CERTIDÃO 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais 

da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o 

presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de 

outubro de 2015), na data de 12 de janeiro de 2021. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.918, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

 

Dispõe sobre a reabertura de crédito adicional especial e dá 

providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado 

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da 

Constituição Federal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica reaberto no orçamento municipal de 2021, o crédito adicional especial 

autorizado pela Lei Municipal nº 2.332, de 02 de outubro de 2020, com seu saldo na importância 

de R$ 22.162,92 (vinte e dois mil cento e sessenta e dois reais e noventa e dois  centavos), para 

atender a seguinte programação: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

583 020402 10.301.0012.2027 3.3.90.30.00 Material de Consumo 22.162,92 

    TOTAL GERAL 22.162,92 

 

Art. 2º. O crédito reaberto no artigo anterior será coberto com recursos decorrentes do 

superávit financeiro do exercício anterior, oriundo de transferência financeira da União, através 

do Ministério da Saúde, por meio da Portaria nº 2.516/2020, para aquisição de medicamentos do 

Componente Básico da Assistência Farmacêutica, utilizados no âmbito da saúde mental, em 

virtude dos impactos sociais ocasionados pela pandemia da Covid-19. 

 

Art. 3º. Ficam alterados o PPA 2018/2021 (Lei Municipal nº 2.205, de 04 de dezembro 

de 2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.321, de 30 de junho de 2020) 

para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações 

com a finalidade de atender as disposições do PROJETO AUDESP do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo. 

 

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Valentim Gentil, 04 de janeiro de 2021. 

 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais 

da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o 

presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de 

outubro de 2015), na data de 12 de janeiro de 2021. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.919, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

 

Dispõe sobre a reabertura de crédito adicional especial e dá 

providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado 

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da 

Constituição Federal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica reaberto no orçamento municipal de 2021, o crédito adicional especial 

autorizado pela Lei Municipal nº 2.331, de 02 de outubro de 2020, com seu saldo na importância 

de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), para atender a seguinte programação: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

584 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 Material de Consumo 180.000,00 

    TOTAL GERAL 180.000,00 

 

Art. 2º. O crédito reaberto no artigo anterior será coberto com recursos decorrentes do 

superávit financeiro do exercício anterior, oriundo de transferência financeira da União, através 

do Ministério da Saúde, por meio da Portaria nº 2.071/2020, que credenciou temporariamente o 

Centro de Atendimento para Enfrentamento da Covid-19. 

 

Art. 3º. Ficam alterados o PPA 2018/2021 (Lei Municipal nº 2.205, de 04 de dezembro 

de 2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.321, de 30 de junho de 2020) 

para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações 

com a finalidade de atender as disposições do PROJETO AUDESP do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo. 

 

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Valentim Gentil, 04 de janeiro de 2021. 

 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

CERTIDÃO 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais 

da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o 

presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de 

outubro de 2015), na data de 12 de janeiro de 2021. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.920, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

 

Dispõe sobre a reabertura de crédito adicional especial e dá 

providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado 

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da 

Constituição Federal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica reaberto no orçamento municipal de 2021, o crédito adicional especial 

autorizado pela Lei Municipal nº 2.334, de 27 de outubro de 2020, com seu saldo na importância 

de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para atender a seguinte programação: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

585 020402 10.301.0012.2024 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 10.000,00 

    TOTAL GERAL 10.000,00 

 

Art. 2º. O crédito reaberto no artigo anterior será coberto com recursos decorrentes do 

superávit financeiro do exercício anterior, oriundo de transferência financeira da União, através 

do Ministério da Saúde, por meio da Portaria nº 2.358/2020, para a execução de ações de 

rastreamento e monitoramento de contatos de casos de Covid-19. 

 

Art. 3º. Ficam alterados o PPA 2018/2021 (Lei Municipal nº 2.205, de 04 de dezembro 

de 2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.321, de 30 de junho de 2020) 

para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações 

com a finalidade de atender as disposições do PROJETO AUDESP do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo. 

 

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Valentim Gentil, 04 de janeiro de 2021. 

 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

CERTIDÃO 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais 

da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o 

presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de 

outubro de 2015), na data de 12 de janeiro de 2021. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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Portarias

PORTARIA Nº 4.572, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre a designação de 
servidores para constituição 
de Comissão de Sindicância 
Investigativa e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições legais previstas no artigo 165 da 
Lei Municipal n.º 1.960, de 13 de outubro de 2011, e 
CONSIDERANDO:

O Oficio n.º 193/2020, de 06 de outubro de 2020, que 
comunica fato ocorrido no Centro de Saúde de Valentim 
Gentil - SP, Departamento da Secretaria de Saúde de 
Valentim Gentil, juntamente com provas documentais; e,

A necessidade de apuração de responsabilidade por 
infração praticada no serviço público, assegurada a ampla 
defesa, nos termos do art. 165 da Lei Municipal nº 1.960, 
de 13 de outubro de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º.	 Designar:

ROSANA CRISTINA DOS SANTOS SEGURA, 
ocupante do cargo comissionado de DIRETORA DA 
SAÚDE; e JOSIANI DA CRUZ BELEM RISETTO, 
ocupante do cargo efetivo de ENFERMEIRA e MICHELLE 
APARECIDA GASPARI DO LIVRAMENTO DE PAULA, 
ocupante do cargo efetivo de ENFERMEIRA.

Todas estas são servidoras públicas do quadro de 
pessoal do Município de Valentim Gentil, convocadas para, 
sob a presidência da primeira, a constituir a COMISSÃO 
DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA destinada a apurar, 
no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos narrados no Ofício 
nº 193/2020, de 06 de Outubro de 2020, sob o protocolo 
nº 1727/2020 de que trata a Processo Administrativo / 
Sindicância nº 01/2021, bem como os fatos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 11 de janeiro de 2021.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 12 de janeiro de 2021.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais do Município

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO
Processo nº 89/20

Contrato nº 60/2020 – COVID-19
Dispensa de Licitação nº 45/20

Contratada: OLI3 CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO 
LTDA ME, CNPJ Nº 19.942.772/0001-70

Contratante: Município de Valentim Gentil

Objeto do Contrato: Contratação de empresa 
especializada em serviços de limpeza, para higienização, 
conservação e limpeza das dependências e mobiliários 
do setor de saúde do município de Valentim Gentil, com 
fornecimento de mão-de-obra,.

Objeto do Aditivo: Prorrogação de vigência contratual 
de 05/02/2021 até 05/04/2021.

Valor total R$. 13.800,00 (Treze mil e oitocentos reais).

Assinatura: 11/01/2021

Fundamento: Lei 8.666/93.

Ratificação: As demais cláusulas do contrato em 
referência permanecem inalteradas e são pelo presente 
Termo Aditivo, ratificadas.
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Audiência Pública

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Comunicamos que a Prefeitura do Município de 

Valentim Gentil, realizará no dia 30 de janeiro de 2021, 
sábado, às 09:00 h, no prédio da Câmara Municipal, 
situado Av. Eduardo Vicente, nº 5-20, Centro, Valentim 
Gentil – SP, Audiência Pública da Saúde referente ao 
terceiro quadrimestre do exercício de 2020.

Valentim Gentil, 12 de janeiro de 2021

Adilson Jesus Perez Segura

Prefeito Municipal
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